
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio
de Drogas, Medicamentos, Insumos
Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras
Providências.
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CAPÍTULO VI
 Do Receituário

..........................................................................................................................................................

Art. 36. A receita de medicamentos magistrais e oficinais, preparados na farmácia,
deverá ser registrada em livro de receituário.

Art. 37. A farmácia, a drogaria e o dispensário de medicamentos terão livro, segundo
modelo oficial, destinado ao registro do receituário de medicamentos sob regime de controle
sanitário especial.

Parágrafo único. O controle do estoque dos produtos de que trata o presente artigo
será feito mediante registro especial, respeitada a legislação específica para os entorpecentes e
os a estes equiparados, e as normas baixadas pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina
e Farmácia.
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